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PARECER N" 198, de2020.

PROJETO DE LEI No L21., DE 2020

ESTADo Do PARATvÁ

RÊCEEIDf] E

JLiat-u^*e,
PROPONENTE: Prefcito Municipal rnata Murr - lq rld

Diretüíiô Le;isiativa

RELAT OR: Rafael Brugnerott o / PL

EMENTÂ: Altera o anexo I da Lei Municipal n" 7.1.40, de 17.07.2020, que autorizou o Poder Executivo

N{unicipal â promoveÍ a amofiização de parte do défrcit técnico atuarial iunto ao regime próprio de Previdência

Social de Cascavel, dispondo sobre a forma de amofitzação total do déFrcit p^Ía o exercício de 2020 e dá outras

providências.

PARECER FAVORÁVEL.

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado pelo Poder Executivo altera o anexo I da Lei Municipal n" 7.140, de

17.07.2020, que autolizou o Poder Executivo Municipal â promover a amortiza"ção de parte do déficit

técnico atuarial junto ao regime próprio de Preüdência Social de Cascavel, dispondo sobre a forrna de

arnorízaçã.o total do déficit pa;rl o exercício de 2020 e dá outtas ptovidências.

Verificamos a iusuficativa na Mensagem de Lei:
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(...)'Após a aprouaçã0, sanção e publicação da lei n" 7.140, de 2020, ueiJicou-rc que a labela

pLANo DE A^toxrtzzçÃo por ApoRTE-t cR-E-IcENTES ou zrÍguo'ras
CRE-çCENTES, onde constam os ua/oret do 1:lano de aruortiiação atuaria/, ettaua diuergente da bass

de dados apurada pelo Instihtto da Preaidência em 31.12.2019, de onde são apurados os rafeidol

cálculo.r". (...) 
a

O Município de Cascavel possui Regime Própdo de Previdência Social (RPPS), que corÍesponde ao

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cascavel - IPMC.

Nesse sistema de previdêncta,hâ o que se conhece por custo suplementar ou déficit técnico atuarial,

representado pelo valor atual dos compromissos do RPPS com os servidotes ativos, aposentados e

pensionistas, menos o valor atual das receitas de contribuições dos servidores e do ente.

Uma das causâs do custo suplementaÍ é o déficit de tempo de serüço passado e déficits

constituídos após a criaçãc: do fundo por insuficiência de contribuições ou falta de ganhos financeiros ou,

ainda, perdas atuariais.

Esse passivo atuarial é determinado por processo matemáticof atuaÀal, considerando vários

elementos, entre eles o valor dos benefícios assegurados de prestação continuada (aposentadoria e pensão

poÍ morte), expectativa de sobrevivência, probabiüdade de moÍte e invalidez e valor da folha de

vencimentos dos segurados.

Para a cobertura do déficit é estabelecido um plano de amortização com o prazo máximo de 35

anos, sendo que o nosso plano de amortização derre ser revisto anualmente. O plano atual prer,ê o

ecluacionamento do déficit até o ano de 2054, por meio de apottes cÍescentes.

Em relação à iniciativa e competência do projeto não se encontrâm impedimentos, nos termos do

artigo 84, inciso XXIII c/c os artigos 165 e 1.66 da Constituição Federal a proposição é de competência

exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
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Nesse sentido, em confotmidade com o Artigo 1o, da Lei n" 971,7/98, os tegimes próprios de

ptevidência deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabiüdade e ztuâría, de modo a

garanttr o seu equilíbdo financeiro e atrtzrial, Desse modo, são obdgados a realização de avaliação atuaríal

inicial e, no\ras reavaltzções a cada balanço, utilizando-se parâmetros gerais, para ^ 
organização e revisão do

plano de custeio e benefícios.

Frisa-se que o pÍesente projeto possuí o condão de substituit a tabela do Plano de Amortjza,çào jâ

aprovado anteriormente, adequando seus valotes âos constantes na base de dados do Instituto de

Preüdência, sendo que â primeita tabela não fez constat o a planilha "Ativos Garantidores dos

Compromissos do Plano de Benefícios", dessa forma o valor acarretarâ uma redução do saldo de

amorttzação.

Logo, o projeto está em conformidade com a nossa Lei Maior, com o Relatório de Âvaliação

Atuarial, poÍtanto, após avaliat a matétia como Relator, nos teÍmos do atigo 38, caput, do ltegimento

Interno, nào se vedÍicam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramittção do proieto, deste

modo, manifesto o meu voto FAVORÁVEI-.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comrssão de Justiça e Redação por meio dos seus vereadores acompanham o voto do llmrnentc

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

E o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 07 de dezembto de 2020
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